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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGULAMENTO O 
SERVIÇO DE OUVIDORIA NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDAIATUBA. REGULAMENTAÇÃO 
INTERNA CORPORIS DO PODER LEGISLATIVO. 
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. RECEBIMENTO. 

Exmo. Sr. Presidente: 

O presente Projeto institui a Festa da Tradição de Helvetia, realizada no final de 

semana próximo ao Dia Nacional Suíço como Patrimônio Cultural Imaterial de Indaiatuba. 

É o relatório. 

O tombamento é a primeira ação de proteção e preservação dos bens culturais 

móveis e imóveis de valor cultural e importância histórica. 

A Constituição Federal estabelece que é função da União, dos estados e 

municípios, com o apoio das comunidades, preservar os bens culturais e naturais 

brasileiros. 

No que tange a matéria, o Projeto não possui nenhum vício de competência trata 

de assunto local relacionado a autonomia do Município de preserva um patrimônio cultural 

imaterial, conforme prevê o artigo 30, inciso I e o artigo 216§4°1  da Constituição Federal de 

1988. Sem que viole dispositivo da Constituição do Estado de São Paulo. 

Ademais, a Lei Orgânica do Município prevê que compete ao município promover a 

proteção do patrimônio histórico- cultural local. 

lArt. 216 § 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas 
de cultura em leis próprias. 
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Quanto a iniciativa, a propositura da presente matéria não se inclui dentre o rol 

taxativo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, aplicando o artigo 43 da Lei 

Orgânica do Município que prevê que tem iniciativa das leis ordinárias e complementares 

qualquer Vereador ou Comissão, o Prefeito ou os cidadãos. 

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 'numerus 

clausus', no artigo 61 da Constituição do Brasil e por simetria no artigo 24§2° da 

Constituição do Estado de São Paulo, sendo relativas ao funcionamento da Administração 

Pública, notadamente no que se refere estatuto dos servidores e o funcionamento interno 

dos órgãos do Poder Executivo (TEMA 917 STF). 

Assim, a iniciativa do processo legislativo referente a tombamento de bem material 

ou imaterial é concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo, por isso inexiste ofensa 

às regras de iniciativa e de separação de poderes. 

Nesse sentindo, já entendeu o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

diversas vezes, in verbis: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei n° 4.265, de 23-12-2019, do 
Município de Mirassol, que 'declara Patrimônio Cultural Material do Município de 
Mirassol, o prédio Sede Social do Clube Municipal de Mirassol' - Declaração de 
bem material como bem de interesse cultural. Preliminar. 1 — Análise de ofensa a 
dispositivos da Lei Orgânica do Município. Inadmissibilidade. Ausência de 
parametricidade. Mérito. 2 — Violação ao princípio da separação dos poderes. 
Inocorrência. Legitimidade ativa concorrente entre o Poder Legislativo e o Poder 
Executivo para iniciar processo legislativo, quando se tratar de matéria de defesa 
do patrimônio histórico, arqueológico, artístico e turístico. Inteligência dos arts. 23, 
III, 24, VII e 216 da CF/88 e art. 261 da CE/89. Inexistência de atos impositivos ao 
Poder Executivo. 3 — Criação de despesas com eventual ausência de receitas 
acarreta, no máximo, a inexequibilidade da norma no mesmo exercício em que foi 
promulgada. 4 — Precedentes do Órgão Especial. Ação improcedente." (TJSP; 
Direta de Inconstitucionalidade 2030606-79.2020.8.26.0000; Relator (a): Carlos 
Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 03/03/2021; Data de Registro: 05/03/2021) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI N° 12.019, DE 7 DE JUNHO 
DE 2019, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP, QUE 'INSTITUI COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL DA CIDADE DE SOROCABA, A 'FEIRA DA 
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BARGANHA', E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' — INICIATIVA ORIUNDA DO 
PODER LEGISLATIVO LOCAL — VIABILIDADE — TEMA QUE NÃO SE INSERE 
DENTRE O ROL CONSTITUCIONAL DE MATÉRIAS DE COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DO EXECUTIVO PARA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - LEI QUE NÃO VERSA SOBRE REGIME JURÍDICO DE 
SERVIDORES, ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DE ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 
OU MESMO TEMA DE RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO - TESE FIXADA EM 
REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF - TEMA NO 917 - ARE 
878.911/RJ - ATO QUE OBJETIVA DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
LOCAL - VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES INEXISTENTE -
PRECEDENTES - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2261493-96.2019.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 08/07/2020; Data de Registro: 16/07/2020) 

O Tombamento, no presente caso possui natureza provisória. Ocorrendo o efeito 

declaratório somente com prática ulterior de atos administrativos iniciados com o ofício 

13/2021 por parte do Poder Executivo local para que o instituto se configure como 

tombamento definitivo. 

No mais, a lei ordinária é espécie legislativa adequada, pois não se cuida de 

matéria reservada à lei orgânica ou a lei complementar. E o texto da proposição consta 

redigido de acordo com a Lei Complementar n°. 95/98. 

Por fim, segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 

(Resolução n° 44/2008), artigo 177 a aprovação deve se dar em dois turnos de discussão, 

com o quórum para aprovação de maioria simples dos membros. 

Dessa forma, nos termos do art. 127, I a XI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), são as razões pelas quais a Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal entende que não há óbice para o recebimento da presente 

proposição. 

Indaiatuba, 25 de maio de 2021. 
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BRUNA SIMOES[, 
PEIXOTO: 

01564003671 
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Bruna Simões Peixoto 

Procuradora da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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